PORTARIA N° 304 DE 17 DE JUNHO DE 2004
(Publicada no Diario Oficial de 18/06/2004)

Alteradas pelas Portarias n°s 343/08 e 478/08.

Dispde sobre o pedido para utilizagdo ou transfer&m de crédito
fiscal acumulado e emissao de certificado de créditou nota fiscal
avulsa.

O SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuicoes,

RESOLVE

Art. 1° O contribuinte inscrito no CAD-ICMS na condi¢do amtribuinte normal
gue pretender utilizar ou transferir créditos fis@cumulados nas hipoteses previstas na alinea “b”
do inciso | e no inciso Il do caput do art. 108-4 Regulamento do ICMS/BA, aprovado pelo
Decreto n°® 6.284, de 14 de marco de 1997, devearenhar peticdo a inspetoria fazendaria de sua
circunscri¢do fiscal ou, no d&mbito da DAT MetroCaordenacdo de Processos, na qual devera
constar:

Nota: A redacdo atual do caput do art. 1°, mantida a redagéo de seus incisos, foi ~ dada pela Portaria
n° 343 de 24/09/08, DOE de 25/09/08.

Redacdao original, efeitos até 24/09/08:

"Art. 1° O contribuinte inscrito no CAD-ICMS na condicdo de contribuinte normal que pretender utilizar ou
transferir créditos fiscais acumulados nas hipéteses previstas nos artigos 107 e 108 do Regulamento do
ICMS/BA, aprovado pelo Decreto n° 6.284, de 14 de marco de 1997, devera encaminhar peticdo a
inspetoria fazendaria de sua circunscricao fiscal, na qual devera constar:"

| - a identificacdo do requerente, com indicacdo doenou razao social, endereco e
nameros de inscricdo no Cadastro de Contribuintd€MS (CAD-ICMS) e no Cadastro Nacional
de Pessoas Juridicas — CNPJ ou no Cadastro deaP&$simas - CPF;

Il - os valores totais dos respectivos créditos fissaisnulados, agrupados segundo
as seguintes origens:

a) exportacao;

b) isencao, reducéo de base de calculo, diferimantmitros motivos, com descricao
das mercadorias adquiridas, produzidas e comeaaiks;

Il - indicacdo do periodo de ocorréncia da acumulacgéo;

IV - o valor do crédito a ser utilizado ou transferedo fim a que se destina,

Paragrafo Unico. Tratando-se de transferéncia de créditos fiscasnatados, o
contribuinte devera indicar nome ou razao sociaheros de inscricdo no CAD-ICMS e no CNPJ e

endereco do destinatario, além de indicar, se t@so:

| - 0o nimero do auto de infracdo, notificacdo fiscaldenlncia espontanea a ser
pagaq

Il - o nUmero da nota fiscal de compra e respectiar\anexando uma copia,

portaria_2004_304.doc



[l - quantidade e tipo de a¢Oes a serem adquiridas;

Art. 2° O pedido para utilizacdo ou transferéncia de avédiiscais acumulados
implicard em anotacdo do numero do processo e ldo reguerido no campo “Observacdes” do
Registro de Apuracao do ICMS de uso especial der@periodo de sua tramitacao.

8 1°A utilizacdo pelo requerente dos créditos fisemismulados, objeto de pedido
de transferéncia, dependera da formalizacéo datéesia do pedido.

8§ 2° O contribuinte podera solicitar alteracdo do deséino nos pedidos de
transferéncia de créditos fiscais acumulados semudo, implicar em reexame da legitimidade
dos créditos.

Art. 3° A utilizacdo dos créditos fiscais acumulados p@laprio contribuinte, nas
hipoteses da alinea “b” do inciso |, ou a sua feaéacia a outros contribuintes, nas hipéteses do
inciso Il, ambos do caput do art. 108-A do Regulatmelo ICMS/BA, aprovado pelo Decreto n°
6.284, de 14 de margo de 1997, ficam condicionatasexame fiscal quanto a existéncia e
regularidade do crédito acumulado e a informac¢&orespectivos saldos na Declaragcédo e Apuragao
Mensal do ICMS (DMA).

Nota: A redacédo atual do art. 3° foi dada pela Portaria  n° 478 de 19/12/08, DOE de 20 e 21/12/08,
efeitos a partir de 20/12/08.

Redacéo anterior dada ao art. 3° pela Portarian®3 43 de 24/09/08, DOE de 25/09/08, efeitos de
25/09/08 a 19/12/08:

"Art. 3° A utilizacdo pelo préprio contribuinte, nas hipéteses da alinea “b” do inciso |, e a transferéncia a
outros contribuintes dos créditos fiscais acumulados ficam condicionadas ao exame fiscal quanto a
existéncia e regularidade do crédito acumulado e a informacéo dos respectivos saldos na Declaragao e
Apuracdo Mensal do ICMS (DMA)."

Redacéo original, efeitos até 24/09/08:
"Art. 3° Nao sera emitido o certificado de crédito quando o contribuinte estiver inadimplente com a obrigacao
de informar os saldos de créditos fiscais acumulados na Declaracéo e Apuracdo Mensal do ICMS (DMA)."

Art. 4° Compete a Inspetoria Fazendaria do domicilio ffidoacontribuinte ou, no
ambito da DAT Metro, & Coordenacao de Processos:

Nota: A redacédo atual do art. 4° foi dada pela Portaria  n° 343 de 24/09/08, DOE de 25/09/08.

Redacéo original, efeitos até 24/09/08:

"Art. 4° Compete a Inspetoria Fazendaria do domicilio fiscal do contribuinte:

| - a andlise dos aspectos formais de que cuidam os artigos 1° e 3° desta Portaria;

Il — 0 envio a SAT/DITRI/GECOT, dos processos que dependem de ato especifico do Secretario da
Fazenda;

Il — a emisséo do Certificado de Crédito do ICMS ou da Nota Fiscal Avulsa, se houver deferimento do
pedido;

IV — informar mensalmente a Geréncia de Automacao Fiscal — GEAFI:

a) relacao dos pedidos de uso ou transferéncias de créditos acumulados protocolados na Inspetoria durante
0 MEs;

b) relacdo dos certificados de créditos e notas fiscais avulsas emitidos durante o més;

¢) relacao dos processos indeferidos, arquivados ou cancelados a pedido do requerente, inclusive nos
casos em que ja tenha havido emissédo do certificado;".

| - a andlise dos aspectos formais de que cuidtigo 4° desta Portaria;

Nota: A redacédo atual do inciso | do art. 4° foi dada pe la Portaria n® 478 de 19/12/08, DOE de 20 e
21/12/08, efeitos a partir de 20/12/08.
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Redacéo original, efeitos até 24/09/08:
"| - a analise dos aspectos formais de que cuidam os artigos 1° e 3° desta Portaria;"

Il - o envio a SAT/DPF/GEINC dos processos que depertteato especifico do
Secretario da Fazenda;

Il — a emissdo do Certificado de Crédito do ICMS auNdta Fiscal Avulsa, se
houver deferimento do pedido;

IV — informar mensalmente a SAT/DPF/GEINC:

a) relacao dos pedidos de uso ou transferénciasedéas acumulados protocolados
na Inspetoria durante o més;

b) relacdo dos certificados de créditos e notasifisballsas emitidos durante 0 més;

c) relacdo dos processos indeferidos, arquivados amcetados a pedido do
requerente, inclusive nos casos em que ja tenhddamissao do certificado.

Art. 5° Auditor fiscal da circunscricdo fiscal do contiitle devera verificar a
legitimidade dos créditos fiscais acumulados, ejo parecer devera constar:

Nota: Aredacgédo atual do caput do art. 5° foi dada pela Portaria n® 478 de 19/12/0 8, DOE de 20 e
21/12/08, efeitos a partir de 20/12/08.

Redacéo anterior dada ao caput do art. 5° pela Portaria n° 343 de 24/09/08, DOE d e 25/09/08, efeitos
de 25/09/08 a 19/12/08:

"Art. 5° O Inspetor Fazendario ou, no &mbito da DAT Metro, o titular da Coordenacédo de Processos,
designara um auditor fiscal para verificar a legitimidade dos créditos fiscais acumulados, em cujo parecer
devera constar:"

Redacéo original, efeitos até 24/09/08:
"Art. 5° O Inspetor Fazendario designara um auditor fiscal para verificar a legitimidade dos créditos fiscais
acumulados, em cujo parecer devera constar:"

| - a indicagdo da origem dos créditos, com descrilgBomercadorias adquiridas,
produzidas e comercializadas;

Il - os valores a serem deduzidos ou estornados, néebipde escrituracdo de
valores em desacordo com as normas legais;

[Il - o saldo dos créditos acumulados, com a indicagdgdriodos em que ocorreu
a acumulacéo;

IV —indicacéo de que o contribuinte realizou as @@esde que trata o art. 29

V - opinativo quanto a legitimidade dos créditos adanhas e a possibilidade de uso
ou transferéncia, com indicacao do fundamento jegal

VI - informacdo do ultimo exercicio em que foram fistadias as atividades do
contribuinte que concorreram para a acumulacaoétktas fiscais;

VII — demonstrativo de movimentacédo e saldos de ogéfiicais acumulados;

VIII — demonstrativo de solicitacdes/libera¢gbes detogéiscais acumulados;
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IX - roteiro de procedimentos para auditoria de aoédiscais acumulados.
§ 1°0 auditor fiscal designado para emissao do parknesra:

| - solicitar @ GEINC, via correio eletrénico, asarhacgdes relativas as exportacoes
promovidas diretamente pelo requerente no perieterente a acumulacdo dos créditos fiscais
objeto do pedidose essas informacdes ndo estiverem disponibilizanlagsstema MCEX — Mddulo
de Comércio Exterior;

Il — tratando-se de créditos acumulados em decoaré&eiexportacdes indiretas,
solicitar do requerente a apresentacao do memodameaportacdo das mercadorias que ensejaram
a acumulacdo, devendo ser cotejados com as inféemago Sistema Integrado de Comércio
Exterior — SISCOMEX ou do MCEX.

8 2° Quando necesséario, serd expedida ordem de sepaca fiscalizacdo
homologatéria dos lancamentos efetuados pelo boimte, hipotese em que o periodo a ser
fiscalizado devera abranger, pelo menos, o pertm@cumulacdo do crédito fiscal objeto do
pedido de utilizacao.

Art. 6° Em substituicdo aos procedimentos previstos ndbgripodera ser efetuada
analise sumaria dos pedidos de emissdo de cettfida crédito de contribuintes que atendam aos
seguintes requisitos, sem prejuizo das demais slig@s previstas no RICMS/BA, inclusive da
fiscalizacédo de carater homologatério:

| — seja inscrito na condi¢cdo de normal e estejaatvidade ha pelo menos dois
anos;

Il — j& tenha, anteriormente, decisdo favoravel amgsso relativo a pedido de uso
ou transferéncia de créditos fiscais acumulados;

[l — ndo possuir débitos tributérios constituidos eméter definitivo no ambito
administrativo.

Paragrafo Unico. A andlise sumaria de que trata este artigo, coenplera a emissao
de parecer por auditor fiscal com as seguintesnmdQdes:

| — valor do saldo dos créditos acumulados, a origgmeriodo da acumulagéo e o
més e ano a que se refere o saldo;

Il — confirmacédo de que os certificados de créditdsrmrmente emitidos para o
contribuinte, foram devidamente baixados em suatadiscal, relacionando-os com indicacao do
namero, valor e data de emisséo;

[l — indicacdo de que as atividades do contribuintas emercadorias por ele
comercializadas sdo compativeis com a hipéteseutaldacédo dos créditos;

IV — confirmacdo, ap0s as devidas verificacoes, de @usaldo dos créditos
acumulados é inferior a 20% (vinte por cento) dimvdas vendas que ensejaram a acumulacao,
observando-se o periodo de ocorréncia.

Art. 7° Tratando-se de pedidos de certificados de crédigstinados ao pagamento
de ICMS decorrentes de entrada de mercadoria iagedo exterior poderao ser feitas liberacbes
parciais do valor homologado, hipétese em que otriboimte devera protocolar pedidos
complementares, vinculados ao pedido original e dwscricdo do valor desejado e demais
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informacdes necessarias a emisséo do certificadoédéo.

Art. 8° O valor do crédito acumulado em razao das exp@tagé mercadorias para
o exterior sera calculado com base no coeficieatpatticipacdo do valor das saidas e prestacdes
destinadas ao exterior no més, em relacdo ao waiar das saidas e prestacdes realizadas no
mesmo periodo, devendo utilizar a seguinte equacao:

VCAT = (SPE : ST) x VCA,

onde:

VCAT é o valor dos créditos acumulados a serem tradefepgara o Livro Especial;
SPEE o valor das saidas e prestacdes destinadasesimext

ST é o valor total geral das saidas e prestacfes ap mé

VCA é o valor dos créditos do periodo.

§ 1° Entende-se por total das saidas para efeito dagjumdo coeficiente de que
trata o caput deste artigo, o valor das vendaseasem tributacéo, tanto de produtos de producéo
prépria como de terceiros, transferéncias, remessasonsignacao, saidas para Armazéns Gerais
situados em outros estados e remessas destinadsiedor.

8§ 2° Em substituicdo a forma prevista oaput deste artigo, o contribuinte podera
optar pela apuracdo dos créditos gerados em cagslaonmébase no valor real dos créditos de ICMS
correspondentes a cada insumo aplicado na prodlasgimercadorias que sairem, efetivamente, no
més para exportacdo, podendo utilizar os formud&wrespondentes disponibilizados pela SEFAZ
no endereco eletrénico www.sefaz.ba.gov.br;

8 3° Ndo € permitida a alteracdo do método de calculs c@ditos fiscais
acumulados em decorréncia de exportacdo de meraguEna o exterior dentro do mesmo ano
civil.

Art. 9° O processos que esteja em tramitacdo e para cagquid ndo tenha sido
emitido o parecer previsto no inciso Ill do § 4° ad. 108-A do Regulamento do ICMS/BA,
poderdo, a critério da GEINC, retornar a unidadereieem para adequacédo a rotina prevista nesta
Portaria.

Nota: A redacédo atual do art. 9° foi dada pela Portaria  n° 343 de 24/09/08, DOE de 25/09/08.

Redacéo original, efeitos até 24/09/08:

"Art. 9° Os processos que estejam em tramitacéo e para os quais ainda nao tenham sido emitidos o parecer
previsto no inciso V do 8§ 2° do art. 108 do Regulamento do ICMS/BA, poderéo, a critério da DITRI, retornar
a unidade de origem para adequacao a rotina prevista nesta Portaria."

Art. 10. Esta Portaria entrara em vigor na data de suacpighb.

Art. 11. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario, em espePiartaria n° 360, de
31 de julho de 2000.

ALBERICO MACHADO MASCARENHAS
Secretario
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